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Anúncio n.º 4905-PS/2007 

O juiz de direito, Dr. Artur Vargues, da 5.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 142/05.6TCLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Igor Denneng, natural de Ucrânia, nascido em 30 de
Abril de 1968, titular do passaporte n.º At696941, com domicílio na
Calçada da Picheleira, 47, 1.º, direito, 1900 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática do crime de auxílio à imigração ilegal, previsto e
punido pelo artigo 134.º-A, do Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de
Fevereiro, praticado em 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
16 de Janeiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Artur Vargues. —
A Escrivã-Adjunta, Cristina Esteves.

Anúncio n.º 4905-PT/2007 

O juiz de direito, Dr. Artur Vargues, da 5.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 142/05.6TCLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Vitalie Scarevnea, de nacionalidade moldava, nascido
em 23 de Novembro de 1971, titular do passaporte n.º A0567031,
com domicílio na Rua D. Domingos Jardo, 16, cave, esquerdo, 1000
Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de auxílio à imi-
gração ilegal, previsto e punido pelo artigo 134.º-A, do Decreto-Lei
n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro, praticado em 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Janeiro de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Artur Vargues. —
A Escrivã-Adjunta, Cristina Esteves.

Anúncio n.º 4905-PU/2007 

O juiz de direito, Dr. Artur Vargues, da 5.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 142/05.6TCLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Serggiu Sanduleac, de nacionalidade moldava, nascido em 28 de
Março de 1982, titular do passaporte n.º A0407818, com domicílio na
Rua D. Domingos Jardo, 16, cave, esquerdo, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática do crime de auxílio à imigração ilegal, previsto e
punido pelo artigo 134.º-A, do Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fe-
vereiro, praticado em 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
16 de Janeiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Artur Vargues. —
A Escrivã-Adjunta, Cristina Esteves.

Anúncio n.º 4905-PV/2007 

O juiz de direito, Dr. Artur Vargues, da 5.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-

nal colectivo), n.º 142/05.6TCLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Veaceslav Culaev, de nacionalidade moldava, nascido em 21 de
Novembro de 1976, titular do passaporte n.º Ao710710, com domicí-
lio na Rua Carlos Ribeiro, 23 rés-do-chão, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática do crime de auxílio à imigração ilegal, previsto e
punido pelo artigo 134.º-A, do Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fe-
vereiro, praticado em 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
16 de Janeiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Artur Vargues. —
A Escrivã-Adjunta, Cristina Esteves.

Anúncio n.º 4905-PX/2007 

O juiz de direito, Dr. Artur Vargues, da 5.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 142/05.6TCLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Cosmin Sorim Popescu, filho de Nico Popescu e de Maria
Popescu, de nacionalidade romena, nascido em 23 de Janeiro de 1974,
titular da autorização de residência n.º 05761454 e do passaporte
n.º P01436576, com domicílio na Rua Conselheiro José Silvestre Ri-
beiro, 11, 6.º, direito, 1600 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de auxílio à imigração ilegal, previsto e punido pelo
artigo 134.º-A, do Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro, pra-
ticado em 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Janeiro
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Artur Vargues. —
A Escrivã-Adjunta, Cristina Esteves.

Anúncio n.º 4905-PZ/2007 

O juiz de direito, Dr. Artur Vargues, da 5.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 142/05.6TCLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Valentin Durbala, filho de Victor Durbala e de Valentina
Durbala, natural de Moldávia, de nacionalidade moldava, nascido em
22 de Agosto de 1975, casado, titular da autorização de residência
n.º P01710783 e do passaporte n.º A0416550, com domicílio no sítio
dos Campilhos, Caixa Postal, 1971, 8375, São Bartolomeu de Messi-
nes, por se encontrar acusado da prática do crime de auxílio à imigra-
ção ilegal, previsto e punido pelo artigo 134.º-A, do Decreto-Lei
n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro, praticado em 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Março de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

11 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Artur Vargues. —
A Escrivã-Adjunta, Cristina Esteves.

Anúncio n.º 4905-QA/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Elisabete Reis, da 5.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
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bunal colectivo), n.º 375/06.8TCLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Vasco Manuel Ricardo Nunes Dias, filho de José António
Dias e de Maria Manuela Ricardo Nunes Maia, natural de Portugal,
Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 21 de Outubro de 1979, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 11957714 e da segurança social n.º 11338890127, com
domicílio na Rua Fábrica das Moagens, 1, rés-do-chão, direito,
Picheleira, Olaias, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
do crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal,
por despacho de 14 de Junho de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

15 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Escrivã-Adjunta, Adélia Lima.

6.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4905-QB/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Laura Goulart Maurício, da 6.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo),n.º 492/00.8TCLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Luís Robinson Pereira, filho de Ilídio Lima
Pereira e de Maria Alcinda Robinson Pereira, natural de Anjos, Lis-
boa, nascido em 2 de Fevereiro de 1954, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 02353659, com domicílio na Beco Borralho, 1.º, cave,
direito, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
agravada, previsto e punido pelos artigos 30.º, 313.º e 314.º, alínea c),
do Código Penal de 82, por despacho de 25 de Maio de 2007, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por morte.

8 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Laura Goulart Maurí-
cio. — A Escrivã-Adjunta, Maria do Céu Lopes.

7.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4905-QC/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Teresa Maria da Silva Bravo de Sousa, da
7.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 217/04.9PPLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Cordeira Garcia,
filho de Jacinto José Garcia e de Helena Cordeira Ribeiro, natural de
Barreiro, Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de
Dezembro de 1978, solteiro, com profissão de ferro velho, titular do
bilhete de identidade n.º 12124359, com domicílio na Avenida Gene-
ral Barnabé António Ferreira, 308, 1.º, esquerdo, Vale dos Lobos, 2715
Almargem do Bispo, Sintra, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento particular, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em
16 de Novembro de 2004, um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 16 de Novembro
de 2004, por despacho de 5 de Junho de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Teresa Maria da Silva
Bravo de Sousa. — A Escrivã-Adjunta, Paula C. N. M. Chaves Silva.

Anúncio n.º 4905-QD/2007 

O juiz de direito, Dr. Fernando Ventura, da 7.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 16223/92.1JDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Artur Sérgio Fonseca Martins, filho de António
Teixeira Martins e de Maria Helena da Fonseca, natural de Portugal,
Castro Daire, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Julho
de 1945, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1560157, com

domicílio na Avenida 25 de Abril, 31, 6.º, esquerdo, 2800 Almada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada,
previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em
28 de Maio de 1992, por despacho de 23 de Abril de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por prescrição.

18 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Escrivã-Adjunta, Lúcia Leal.

Anúncio n.º 4905-QE/2007 

O juiz de direito, Dr. Fernando Ventura, da 7.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 812/92.7JGLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Gabriela Correia Viana Nunes Martins, filha de Carlos
Gabriel Martins e de Susete Lopes Correia Viana Nunes, natural de
Portugal, Lisboa, Santos-o-Velho, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 30 de Dezembro de 1946, casada, titular do bilhete de
identidade n.º 00011080, com domicílio na Silcentro, bloco A, 3.º-C,
Costa da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código
Penal, praticado em 15 de Junho de 1991, um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 15 de Maio de 1991, por despacho de 19 de Junho
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

19 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Escrivã-Adjunta, Lúcia Leal.

8.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4905-QF/2007 

A juíza de direito, Dr.ª Maria Leonor Silveira Botelho, da 8.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 794/95.3SRLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António José Correia Matos, filho de Carlos
Manuel Atalaia Matos e de Estrela Filomena Correia Soares, natural
de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Setembro de 1974, solteiro, com profissão de arte-
sã, titular do bilhete de identidade n.º 11045545, com domicílio na
Rua da Escola, 11, Damaia, 2720-223 Amadora, por se encontrar
acusado da prática do crime de roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 23 de Julho de 2002,
por despacho de 6 de Junho de 2007, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

11 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Leonor Silveira
Botelho. — O Escrivão-Adjunto, António João Gil.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4905-QG/2007 

O juiz de direito, Dr. João Bártolo, da 9.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 88/07.3TCLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Rui Francisco Raimundo Aleixo, filho de Francisco Raimundo
Aleixo e de Sara Conceição Raimundo, natural de Angola, de nacio-
nalidade angolana, nascido em 31 de Março de 1986, solteiro, com
profissão Pedreiro, titular do passaporte n.º N0207375, com domicí-
lio na Rua Carlos Mardel, 36, cave, 1900 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo ar-
tigo 143.º do Código Penal, praticado em 11 de Fevereiro de 2005,
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 11 de Fevereiro
de 2005, por despacho de 30 de Maio de 2007, proferido nos autos




